
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 INTRODUÇÃO: 
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) reúne as informações e condições 

essenciais que fundamentam a futura e eventual aquisição de soro fisiológico, 

com a finalidade de suprir as demandas das Unidades Básicas de Saúde do 

Município de Costa Marques – RO.  

 

1.2 A Lei nº 14.133/2021 traz que a descrição da necessidade da contratação deve 

ser fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido. Neste sentido, afirma que o estudo técnico preliminar deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 

a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 

  

1.3 Dessa forma, o presente documento tem o intuito de assegurar a viabilidade 

(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos 

elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência.  

 

1.4 Este ETP constitui a etapa inicial do Planejamento da Contratação, 
fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, 
com o propósito de identificar as condições mais vantajosas para atender às 
demandas essenciais ao funcionamento adequado da Prefeitura Municipal de 
Costa Marques – RO. 
 

2 IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE: 
Processo Administrativo: n.º 0001354.22.06-2025 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU  

Responsável: Welcklen Silva de Jesus - Secretário Municipal de Saúde 

Responsável pela demanda: Keli Raquel Oliveira da Silva - Gerente de 

Farmácia 

 

3 PARÂMETROS NORMATIVOS: 

3.1 Os bens/serviços elencados terão como parâmetros as normativas vigentes para 

as contratações públicas, em geral, bem como aquelas que tratam 

especificamente a respeito do objeto, sendo:  

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 Decreto-Lei nº 200/1967, que dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras 

providências; 
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 Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativo 

 

4 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

4.1 REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos da 

farmácia básica para atender o fundo municipal de saúde do município de Costa 

Marques-RO 

 

5 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

5.1 Justifica-se a aquisição de soro fisiológico de uso comum para atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Costa Marques/RO. A maior 

parte das intervenções em saúde envolve a utilização deste insumo, essencial 

para a realização de procedimentos clínicos, emergenciais e hospitalares. Assim, 

torna-se imprescindível garantir o abastecimento contínuo das Unidades de 

Saúde, assegurando aos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde – 

SUS um atendimento seguro, eficaz e de qualidade. 

 

5.2 O soro fisiológico é amplamente empregado em procedimentos de hidratação, 

preparo e diluição de medicamentos, limpeza e irrigação de feridas, bem como 

em atendimentos de urgência e emergência. Sua disponibilidade adequada 

contribui diretamente para a excelência do cuidado prestado à população, 

especialmente aos usuários das Unidades Hospitalares e dos serviços de 

Atenção Básica deste município.  

 

5.3 Diante do exposto, a aquisição é essencial para garantir o pleno funcionamento 

dos serviços de saúde, assegurar a continuidade e a humanização do 

atendimento aos usuários do SUS e viabilizar procedimentos básicos 

indispensáveis à manutenção e promoção da saúde pública no Município de 

Costa Marques/RO. 

 

6 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

6.1 A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional da Prefeitura 
de Costa Marques, que atualmente não dispõe de um Plano Estratégico 
formalizado ou de um Plano de Contratações Anual (PCA). Em substituição, a 
Administração pauta suas contratações nas diretrizes estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), que são 
instrumentos legítimos e fundamentais para o planejamento orçamentário e 
financeiro do município. 
 

7 DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021 é obrigação 

da CONTRATADA: 

 

a) Cumprir fielmente o Contrato; 

b) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação da empresa exigidas no edital, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

c) Efetuar a entrega dos medicamentos, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos 

contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento; 

d) Efetuar a entrega dos medicamentos dentro das descrições e demais 

condições estipuladas neste estudo e demais documentos em anexo no 

processo. 

e) Possuir Autorização de Funcionamento – AFE, expedida pela ANVISA em 

nome da empresa licitante; 

f) Substituir os medicamentos que se verifique danos em decorrência do 

transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo 

máximo de 48 horas, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente; 

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação do edital; 

h) Apresentar as faturas discriminando os materiais fornecidos e respectivos 

preços; 

i) Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerente ao 

objeto do contrato. 

j) Possuir Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou 

documento equivalente emitido por Órgão Federal ou Estadual que comprove 

sua atividade comercial ou quando dispensado no Município de origem da 

empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal 

ou outro documento que comprove a dispensa do alvará sanitário; 

k) Possuir Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho de 

Classe responsável ou por Órgão do Ministério da Saúde competente, que 

identifique de forma clara os dados da empresa e do responsável técnico; 

l) Os produtos deverão apresentar a qualidade exigida de acordo com Código 

de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990); 

 

7.2 Estes requisitos são fundamentais para o cumprimento do objeto da contratação, 

sem a inclusão de especificações desnecessárias ou excessivamente restritivas 

que possam comprometer o caráter competitivo do processo licitatório, em 
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observância aos princípios da isonomia e da obtenção das melhores condições 

para a Administração Pública. 

 

7.3 Requisitos Legais 

7.3.1 Atendimento à Lei 14.133/2021 em todas as etapas do processo licitatório;  

7.3.2 Cumprimento das exigências do Código de Defesa do Consumidor;  

7.3.3 Respeito às regulamentações ambientais vigentes;  

7.3.4 Observância das normativas específicas de segurança e saúde no trabalho. 

 

8 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SER CONTRATADAS: 

8.1 A estimativa de quantidade a ser contratadas são as seguintes de acordo com a 

tabela abaixo: 

 
ITEM CATMAT DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

1 113625 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO SISTEMA FECHADO, 

CONTENDO DUAS VIAS (UMA PARA EQUIPO DE 

INFUSÃO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS), AMBAS COM MEMBRANA 

AUTOCICATRIZANTE, CONFORME REQUISITOS DA 

RDC Nº 45/2012 – ANVISA, VOLUME 100 ML. 

PRODUTO ESTÉRIL, APIROGÊNICO, DE USO ÚNICO. 

BOLSA 21.000 

2 1130158 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, COM 

DUAS VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA PARA 

CONEXÃO DE EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PORTA 

INJETORA). A EMBALAGEM DEVE POSSUIR 

MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, EM 

CONFORMIDADE COM A RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, 

SER ISENTA DE LÁTEX, APRESENTAR ROTULAGEM 

COMPLETA (LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

REGISTRO ANVISA) E PERMITIR INFUSÃO SEGURA 

POR SISTEMA GRAVITACIONAL OU BOMBA DE 

INFUSÃO. VOLUME: 250 ML. 

BOLSA 35.000 
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3 1130159 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, COM 

DUAS VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA PARA 

CONEXÃO DE EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PORTA 

INJETORA). A EMBALAGEM DEVE POSSUIR 

MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, EM 

CONFORMIDADE COM A RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, 

SER ISENTA DE LÁTEX, APRESENTAR ROTULAGEM 

COMPLETA (LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, 

REGISTRO ANVISA) E PERMITIR INFUSÃO SEGURA 

POR SISTEMA GRAVITACIONAL OU BOMBA DE 

INFUSÃO. VOLUME: 500 ML. 

BOLSA 28.000 

4 1130167 

GLICOSE 5% (GLICOSE 50 MG/ML), SOLUÇÃO 

INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, 

CONTENDO DUAS VIAS DE 

ACESSO, SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE 

EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PORTA 

INJETORA). A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR 

MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, CONFORME A 

RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, SER ISENTA DE LÁTEX E 

POSSUIR ROTULAGEM COMPLETA (REGISTRO 

ANVISA, LOTE, FABRICAÇÃO E VALIDADE). 

COMPATÍVEL COM INFUSÃO POR GRAVIDADE OU 

BOMBA DE INFUSÃO. VOLUME: 500 ML 

BOLSA 3.500 

5  1130171 

MANITOL 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ACONDICIONADA EM SISTEMA 

FECHADO, CONTENDO DUAS VIAS DE ACESSO, 

SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE EQUIPO DE 

INFUSÃO; UMA VIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). A 

EMBALAGEM DEVE POSSUIR MEMBRANAS 

AUTOCICATRIZANTES, DE ACORDO COM OS 

REQUISITOS DA RDC Nº 45/2003 

DA ANVISA, SER ISENTA DE LÁTEX, APRESENTAR 

ROTULAGEM COMPLETA (LOTE, VALIDADE, 

FABRICAÇÃO, REGISTRO ANVISA) E PERMITIR 

INFUSÃO SEGURA POR SISTEMA GRAVITACIONAL 

OU BOMBA DE INFUSÃO. VOLUME: 250 ML. 

BOLSA 700 
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6 1130163 

RINGER LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ACONDICIONADA EM SISTEMA 

FECHADO, CONTENDO DUAS VIAS DE ACESSO, 

SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE EQUIPO DE 

INFUSÃO; UMA VIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). A 

EMBALAGEM DEVE POSSUIR MEMBRANAS 

AUTOCICATRIZANTES, EM CONFORMIDADE COM A 

RDC Nº 45/2003 DA 

ANVISA, SER ISENTA DE LÁTEX E APRESENTAR 

ROTULAGEM COMPLETA (REGISTRO ANVISA, LOTE, 

FABRICAÇÃO E VALIDADE). COMPATÍVEL COM 

INFUSÃO POR GRAVIDADE OU BOMBA DE INFUSÃO. 

VOLUME: 500 ML. 

BOLSA 16.800 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 813.069,60 (oitocentos e treze mil e 

sessenta e nove reais e sessenta centavos). O valor estimado da contratação 

foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei Federal 

nº14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte realizados pelo setor de 

cotações, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração da estimativa do 

valor da contratação a média de preços. 
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9.2 Média dos valores obtidos na pesquisa de mercado: 
 

  EMPRESA 
01 

EMPRESA 
02 

EMPRESA 
03 

EMPRESA 
04 

V. MÉDIO 
CESTA DE 
PREÇOS 

V. MÉDIO FINAL 
COMBINADO 

V. TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V.UNIT V.UNIT V.UNIT V.UNIT 

1 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO SISTEMA FECHADO, 

CONTENDO DUAS VIAS (UMA PARA EQUIPO DE INFUSÃO 
E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS), 
AMBAS COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, 
CONFORME REQUISITOS DA RDC Nº 45/2012 – ANVISA, 

VOLUME 100 ML. PRODUTO ESTÉRIL, APIROGÊNICO, DE 
USO ÚNICO. 

BOLSA 2100 R$ 8,75 R$ 8,00 R$ 8,90 R$ 4,74 R$ 5,06 R$ 7,09 R$ 14.889,00 

2 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, COM DUAS 
VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE 
EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). A EMBALAGEM 

DEVE POSSUIR MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, EM 
CONFORMIDADE COM A RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, SER 
ISENTA DE LÁTEX, APRESENTAR ROTULAGEM COMPLETA 
(LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO ANVISA) E 

PERMITIR INFUSÃO SEGURA POR SISTEMA 
GRAVITACIONAL OU BOMBA DE INFUSÃO. VOLUME: 250 
ML. 

BOLSA 35000 R$ 9,85 R$ 9,00 R$ 9,98 R$ 5,63 R$ 4,09 R$ 7,71 R$ 269.850,00 

3 

SORO FISIOLÓGICO – CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 
ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, COM DUAS 
VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE 

EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). A EMBALAGEM 
DEVE POSSUIR MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, EM 
CONFORMIDADE COM A RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, SER 

ISENTA DE LÁTEX, APRESENTAR ROTULAGEM COMPLETA 
(LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO ANVISA) E 
PERMITIR INFUSÃO SEGURA POR SISTEMA 
GRAVITACIONAL OU BOMBA DE INFUSÃO. VOLUME: 500 

ML. 

BOLSA 28000 R$ 12,50 R$ 11,75 R$ 12,65 R$ 6,37 R$ 5,19 R$ 9,69 R$ 271.376,00 
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4 

GLICOSE 5% (GLICOSE 50 MG/ML), SOLUÇÃO 

INJETÁVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ACONDICIONADA EM 
SISTEMA FECHADO, CONTENDO DUAS VIAS DE ACESSO, 
SENDO: UMA VIA PARA CONEXÃO DE EQUIPO DE 
INFUSÃO; UMA VIA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). A EMBALAGEM 
DEVE APRESENTAR MEMBRANAS AUTOCICATRIZANTES, 
CONFORME A RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, SER ISENTA DE 
LÁTEX E POSSUIR ROTULAGEM COMPLETA (REGISTRO 

ANVISA, LOTE, FABRICAÇÃO E VALIDADE). COMPATÍVEL 
COM INFUSÃO POR GRAVIDADE OU BOMBA DE INFUSÃO. 
VOLUME: 500 ML. 

BOLSA 3500 R$ 14,25 R$ 14,75 R$ 14,30 R$ 12,58 R$ 6,21 R$ 12,42 R$ 43.463,00 

5 

MANITOL 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, 
CONTENDO DUAS VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA 
PARA CONEXÃO DE EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). 

A EMBALAGEM DEVE POSSUIR MEMBRANAS 
AUTOCICATRIZANTES, DE ACORDO COM OS REQUISITOS 
DA RDC Nº 45/2003 DA ANVISA, SER ISENTA DE LÁTEX, 
APRESENTAR ROTULAGEM COMPLETA (LOTE, VALIDADE, 

FABRICAÇÃO, REGISTRO ANVISA) E PERMITIR INFUSÃO 
SEGURA POR SISTEMA GRAVITACIONAL OU BOMBA DE 
INFUSÃO. VOLUME: 250 ML. 

BOLSA 700 R$ 8,80 R$ 19,80 R$ 8,97 R$ 12,01 R$ 9,92 R$ 11,90 R$ 8.330,00 

6 

RINGER LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ACONDICIONADA EM SISTEMA FECHADO, 
CONTENDO DUAS VIAS DE ACESSO, SENDO: UMA VIA 
PARA CONEXÃO DE EQUIPO DE INFUSÃO; UMA VIA PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS (PORTA INJETORA). 

A EMBALAGEM DEVE POSSUIR MEMBRANAS 
AUTOCICATRIZANTES, EM CONFORMIDADE COM A RDC 
Nº 45/2003 DA ANVISA, SER ISENTA DE LÁTEX E 
APRESENTAR ROTULAGEM COMPLETA (REGISTRO 

ANVISA, LOTE, FABRICAÇÃO E VALIDADE). COMPATÍVEL 
COM INFUSÃO POR GRAVIDADE OU BOMBA DE INFUSÃO. 
VOLUME: 500 ML. 

BOLSA 16800 R$ 12,00 R$ 14,90 R$ 12,10 R$ 14,40 R$ 7,66 R$ 12,21 R$ 205.161,60 

TOTAL: R$ 813.069,60 
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10 LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
10.1 Conforme determina a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020 e demais 

normativas aplicáveis à Administração Pública, foi realizado levantamento de 
mercado com o objetivo de estimar o valor da contratação, avaliar a viabilidade 
técnica e econômica da aquisição e subsidiar a definição dos parâmetros do 
termo de referência. 
 

10.2 Para a formação do preço estimado, foram consultadas 03 (três) empresas 
do ramo, todas com comprovada capacidade técnica para atendimento das 
especificações bem como foram analisados processos de contratações 
semelhantes feitas por outros órgãos e entidades. O procedimento foi conduzido 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com o art. 5º, inciso IV, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, assegurando que os valores 
obtidos refletem de forma adequada as condições vigentes de mercado. 

 

IV. Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; 

 
10.3 Foram consultadas fontes formais e válidas, como: 

 Cotação direta junto à empresa J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA (33.673.687/0001-85), sediada em Cacoal 
– RO; 

 

 Cotação direta junto à empresa MEDLAB COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(48.559.162/0001-90), sediada em Rolim de Moura – RO; 
 

 Cotação direta junto à empresa VILHEMED COM. ATACADISTA E VAREJISTA 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO LTDA 
(30.203.451/0001-97), sediada em Vilhena – RO; e 

 

 LICITANET – Plataforma digital especializada em licitações eletrônicas, por meio 
da qual foi identificado o Pregão Eletrônico nº 119/2025, promovido pelo 
Município de Presidente Médici/RO. 

 
10.3.1 Em caráter complementar à pesquisa direta realizada junto a fornecedores e 

às contratações similares efetuadas por outros órgãos da Administração 
Pública, foi realizada pesquisa de preços mediante consulta a bases de 
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dados oficiais e pesquisas publicadas, utilizando-se o banco de preços 
contratado pela Prefeitura Municipal de Costa Marques 

 
10.3.2 A utilização do banco de preços permitiu ampliar a base comparativa, conferir 

maior robustez à estimativa de preços e mitigar riscos de sobrepreço ou 
inexequibilidade, reforçando a observância aos princípios da economicidade 
e da vantajosidade para a Administração Pública. 

 
10.3.3 Com o objetivo de definir o tipo e a solução mais adequada conforme 

levantamento de mercado para a contratação, observou-se que, no mercado 

ofertante de medicamentos destinados à Farmácia Básica, existem diversas 

alternativas de fornecimento, conforme descrito a seguir:  

I. Licitação pública: Realizar um processo de licitação aberto para fornecedores 

de medicamentos, seguindo as regras e regulamentos estabelecidos pela 

legislação local. 

II. Contratação direta: Em casos de urgência ou emergência, pode-se optar por 

uma contratação direta com fornecedores previamente qualificados, desde 

que seja justificado de acordo com a legislação aplicável. 

III. Parcerias público-privadas (PPPs): Estabelecer parcerias com empresas 

privadas para fornecer os medicamentos necessários, com base em acordos 

específicos e contratos detalhados. 

IV. Importação direta: Se os medicamentos não estiverem disponíveis 

localmente, pode ser necessário importá-los diretamente de fornecedores 

estrangeiros, seguindo os procedimentos de importação e regulamentação 

alfandegária. 

V. Produção local: Em alguns casos, é viável desenvolver a capacidade de 

produção local de medicamentos, seja através de parcerias com indústrias 

farmacêuticas locais ou estabelecendo unidades de produção próprias. 

 

10.4 Justificativa da Escolha 

10.4.1 Levando em consideração todas as circunstância, prazos, disponibilidades e 

recursos a escolha mais viável para a administração no momento é a opção 

I. Licitação pública: Realizar um processo de licitação aberto para 

fornecedores de medicamentos, seguindo as regras e regulamentos 

estabelecidos pela documentação que regem processo. 

 

10.5 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
10.5.1 Com base nas análises apresentadas o fornecedor será selecionado por meio 

da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
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sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item.  

 

11 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

11.1 A solução proposta é a realização de um processo de licitação aberto para 

fornecedores de medicamentos, seguindo as regras e regulamentos 

estabelecidos pela documentação que reguem o processo. 

 

12 MAPA DE RISCOS: 
RISCO 01 

Falta de planejamento nas quantidades e prazos de solicitação de medicamentos (soro fisiológico) pela 

unidade requisitante. 

Probabilidade: X Baixa  Média   Alta 

Impacto:   Baixa X Média   Alta 

Id Dano 

1. Atraso no processo de aquisição, comprometendo o abastecimento da Farmácia Básica. 

2. 
Risco de descontinuidade no atendimento à população e na execução de programas de 

saúde. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Planejar antecipadamente a demanda com base no histórico 

de consumo e nas previsões de atendimento. 

Secretaria Municipal de 

Saúde / Farmácia Básica 

2. 
Manter controle atualizado de estoque e relatórios de 

consumo mensal. 
Farmácia Básica 

3. 
Estabelecer comunicação contínua entre a unidade 

requisitante e o setor de licitações 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Readequar o cronograma e adotar medidas emergenciais 

para evitar o desabastecimento. 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

       

RISCO 02 

Atraso na entrega dos medicamentos (soro fisiológico) pela empresa contratada. 

Probabilidade:   Baixa X Média   Alta 

Impacto:   Baixa  Média X Alta 

Id Dano 

1. Falta temporária de medicamentos essenciais e prejuízo à continuidade dos tratamentos. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Exigir comprovação de capacidade técnica e logística da 

empresa fornecedora. 

Gerência de Licitações e 

Contratos 

2. 
Inserir cláusulas contratuais rigorosas sobre prazos, 

penalidades e substituição em caso de atraso. 

Gerência de Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Aplicar as penalidades cabíveis e, se necessário, realizar 

compra emergencial conforme legislação vigente 

Gerência de Licitações e 

Contratos / Secretaria 

Municipal de Saúde 

       

RISCO 03 

Entrega de medicamentos (soro fisiológico) em desacordo com as especificações técnicas solicitadas. 

Probabilidade: X  Baixa  Média  Alta 

Impacto:   Baixa   Média X Alta 

Id Dano 

1. Impossibilidade de utilização dos medicamentos e risco à saúde pública. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Especificar detalhadamente os medicamentos no Termo de 

Referência e edital. 

Equipe de Planejamento / 

Farmácia Básica 

2. Exigir laudos de qualidade e registro junto à ANVISA. 
Gerência de Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar a contratada e exigir substituição imediata dos 

medicamentos não conformes. 

Fiscal de Contrato / 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

       

RISCO 04 

Fornecedor não cumprir integralmente o fornecimento de todos os itens contratados. 

Probabilidade:   Baixa X Média   Alta 

Impacto:   Baixa  X Média  Alta 

Id Dano 

1. Desabastecimento parcial da Farmácia Básica e prejuízo ao atendimento de pacientes. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Acompanhar continuamente o cronograma de entrega e 

cumprimento das obrigações contratuais. 
Fiscal de Contrato 

2. 
Exigir garantias contratuais e histórico de fornecimento da 

empresa 

Gerência de Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Aplicar penalidades previstas e, se necessário, acionar 

fornecedor reserva ou nova contratação. 

Fiscal de Contrato / 

Gerência de Licitações e 

Contratos 

       

RISCO 05 

Medicamentos adquiridos fora das normas da ANVISA, do Ministério da Saúde ou com validade inadequada. 

Probabilidade: X Baixa  Média   Alta 

Impacto:   Baixa  Média X  Alta 

Id Dano 

1. Risco à saúde dos pacientes e inutilização de produtos. 

2. Responsabilização administrativa e financeira do município. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Exigir certificações sanitárias, registro na ANVISA e prazo 

mínimo de validade de 12 meses. 

Equipe de Planejamento / 

Fiscal de Contrato 

2. 
Fiscalizar rigorosamente o recebimento e armazenamento dos 

medicamentos. 

Farmácia Básica / Fiscal de 

Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Rejeitar o recebimento dos produtos e solicitar substituição 

imediata. 

Fiscal de Contrato / 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

13 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

13.1 A solução para aquisição de medicamentos de farmácia básica, sendo a 

licitação do tipo menor preço por item. Sendo entregue de acordo com a ordem 

de serviço emitida pela secretaria municipal de saúde. 

 

14 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

14.1 Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 

interdependentes aos serviços contratados. Portanto não se aplica a essa 

contratação. 
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15 BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

15.1 Benefícios esperados: 

a) Garantir o fornecimento contínuo e regular dos insumos necessários às 

Unidades de Saúde; 
 

b) Elevar a qualidade da assistência prestada aos usuários do SUS; 
 

c) Aprimorar a capacidade de resposta em atendimentos de urgência e 

emergência;  
 

d) Proporcionar maior eficiência operacional; 
 

e) Padronizar os protocolos assistenciais conforme normas sanitárias; 
 

f) Reduzir riscos e complicações durante os atendimentos; 
 

g) Fortalecer a humanização e segurança do paciente; 
 

h) Contribuir para o desempenho das políticas públicas de saúde. 

 

16 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

16.1 Não serão necessárias providências por parte da Administração previamente 

à celebração do contrato, uma vez que toda a solução será promovida pela 

empresa a ser contratada. Portanto não se aplica a essa contratação. 

 

17 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1.1 A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos 
termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com o 
procedimento disposto neste Termo de Referência. 

17.1.1.1 Órgão Participante 
a) Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU 

 

17.1.2 Da adoção do Sistema de Registro de Preços: 
17.1.2.1 O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado 

pela(s) hipótese(s) abaixo: 
a) Há necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes em razão das características do objeto; 
b) É conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas;  
c) Não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado em razão da natureza do objeto; 
 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

22
.3

U
19

.3
49

9.
35

63
.2

24
3 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

  -
  R

O

P
ág

.: 
14

 / 
18

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
1.

3B
A

.5
C

2 
- 

30
/0

1/
20

26
 -

 1
2:

19
:4

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(3
):

 C
P

F
:0

08
.6

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:0
16

.7
6*

.*
*2

-*
2 

C
P

F
:0

52
.7

3*
.*

*2
-*

0 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000 

17.2 Da vigência da contratação: 
17.2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por igual 
período.  

17.2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada à:  
a) Apresentação de relatório favorável da comissão de 

recebimento e fiscalização, com ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a CONTRATADA; 

b) Demonstração de que o valor da Contratação permaneça 
economicamente vantajoso para a Administração; 

c)  Manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na 
prorrogação e a comprovação de que mantém todas as 
condições de habilitação e qualificação.  
 

17.2.1.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso 
de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de 
Preços será o remanescente. 

 

17.2.1.2 Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser 
assinado dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a 
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e sua vigência observará as condições 
mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 

17.2.1.3 O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
não implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em 
execução. 

 

18 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL 

DE CONTRATAÇÕES: 

18.1 Da Previsão Orçamentaria: 

18.1.1 As despesas ocorrerão de acordo com as dotações orçamentárias referentes 

as Secretarias e divulgadas de acordo com o disposto no decreto federal Nº 

11.462, DE 31 de março de 2023. 
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“Art. 17- Na licitação para registro de preços não é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.” 

 

19 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

19.1 A compra de medicamentos farmacêuticos pode ter vários impactos 

ambientais, incluindo: 

I. Poluição da Água: Resíduos de medicamentos descartados podem 

contaminar as fontes de água potável, afetando a vida aquática e 

potencialmente afetando a saúde humana. 
 

II. Resíduos Sólidos: Embalagens e resíduos de medicamentos podem 

contribuir para a quantidade de resíduos sólidos nos aterros sanitários, 

aumentando o impacto ambiental. 
 

III. Uso de Recursos Naturais: A produção de medicamentos pode exigir o 

uso intensivo de recursos naturais, como água e energia, contribuindo 

para a degradação ambiental. 
 

IV. Emissões de Gases de Efeito Estufa: O transporte de medicamentos e os 

processos de fabricação podem gerar emissões de gases de efeito estufa, 

contribuindo para as mudanças climáticas; 
 

V. Impacto da Produção de Ingredientes Ativos: Muitos ingredientes ativos de 

medicamentos são produzidos por processos que podem gerar poluentes 

e resíduos perigosos. 

 

19.2 Para mitigar esses impactos, é importante considerar práticas sustentáveis 

na produção, distribuição e descarte de medicamentos, bem como optar por 

opções de embalagem mais ecológicas e promover a reciclagem de 

medicamentos não utilizados de forma segura. 

 

20 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

20.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação de acordo com 

as informações prestadas pela secretaria demandante. 

 

20.2 Justificativa da Viabilidade: Com base nas diretrizes da Lei 14.133/2021, que 

estabelecem os princípios da eficiência, economicidade, desenvolvimento 

nacional sustentável e o rigor na seleção da proposta mais vantajosa, conclui-se 

que a realização de PREGÃO ELETRÔNICO através do SISTEMA DE 
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REGISTRO DE PREÇO (SRP) para futura e eventual aquisição de soro 

fisiológico, com a finalidade de suprir as demandas das Unidades Básicas de 

Saúde do Município de Costa Marques – RO é uma medida não apenas viável, 

mas extremamente razoável e necessária. Assim, estando o processo alinhado 

com as condições estabelecidas na Lei 14.133/2021, especialmente quanto ao 

dever de maximizar a eficiência nas contratações públicas e garantir um 

procedimento licitatório que resulte na seleção da proposta mais vantajosa, 

entende-se como favorável e recomendável a continuidade do procedimento 

licitatório para a referida aquisição. Sendo assim a contratação em comento é 

viável e necessária, conforme estudo técnico preliminar apresentado, elaborado 

a partir das informações prestadas pela secretaria demandante. 

 

21 ELABORADO POR: 
 

_________________________________ 

JEFERSON LUCAS GUSMÃO SOBREIRA 

Equipe de Planejamento da Contratação 

DEC. Nº 508/GAB/2025 

 

_________________________________ 

FRANCISCO KAIQUE SENA BEZERRA VELOZO  

Gerente de Cotações De Preços  

DEC. Nº 439/GAB/2025 

 

22 APROVAÇÃO E ASSINATURA: 
 

_________________________________ 

WELCKLEN SILVA DE JESUS 

Secretário Municipal de Saúde 

DEC. Nº 010/GAB/2025 

 

 

Costa Marques/RO, 30 de janeiro de 2026 
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